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das verbas de sucumbência, estas devem ser arcadas 
na proporção de 50% por cada litisconsorte, consoante 
disposto no art. 23 do CPC. 

Com essas considerações, nego provimento ao 
apelo. 

Custas recursais, pelo apelante. 
É como voto. 

DES. LUCIANO PINTO - De acordo. 

DES. LEITE PRAÇA - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

sobre quota do bem em questão, tendo apenas celebrado 
negócio jurídico com a sua litisconsorte, no qual conven-
cionou poder esta residir no imóvel sem contraprestação 
enquanto não implementada a partilha dos bens do casal. 

Trata-se de simples negócio jurídico cujos efeitos 
irradiam apenas entre os seus celebrantes, não podendo 
alcançar terceiros, mormente em prejuízo destes, por 
consubstanciar para estes res inter alios. 

Enfatiza-se que não se observa na espécie peculiari-
dade apta a mitigar o princípio da relatividade dos efeitos 
dos contratos, mantendo-se inalterada a relação jurídica 
estabelecida entre o apelante (condômino) e o apelado 
(condomínio). 

A jurisprudência reitera a inaptidão em regra de 
celebração de negócio jurídico em que não figura ou 
anui o condomínio para surtir efeitos jurídicos perante 
este, conforme se depreende: 

Não justifica o inadimplemento da obrigação de arcar com o 
rateio das taxas condominiais a alegação de que a responsa-
bilidade seria do locatário do imóvel. Isso porque a respon-
sabilidade pelo pagamento das aludidas taxas, por se tratar 
de obrigação propter rem, é do proprietário do imóvel, justifi-
cando-se tal afirmação, inclusive, pelas disposições contidas 
no art. 1.336, inciso I, do Código Civil de 2002 (TJMG, 
Apelação nº 1.0145.07.429417-7/001, Rel. Des. Lucas 
Pereira, DJ de 17.04.2009). 

Responde pelas taxas devidas ao condomínio o proprie-
tário do imóvel, sendo tal obrigação propter rem. Diante 
da cobrança de taxas de condomínio, não é hábil a afastar 
a obrigação a alegação de locação do bem, cabendo ao 
proprietário do imóvel demonstrar a quitação dos valores 
cobrados, sendo seu o ônus da prova (art. 333, II, do CPC) 
(TJMG, Apelação nº 1.0145.04.179898-7/001, Rel. Des. 
Fernando Caldeira Brant, DJ de 28.07.2006). 

O proprietário do imóvel é o responsável pelo paga-
mento das taxas condominiais, uma vez que a relação jurí-
dica existente é entre ele e o condomínio (TJMG, Apelação 
nº 1.0024.06.304135-4/001, Rel. Des. Roberto Borges de 
Oliveira, DJ de 14.12.2007). 

Deve-se destacar que, a despeito de o negócio jurí-
dico celebrado pelo apelante não ser apto a gerar efeitos 
perante o condomínio, nada obsta seja eventual direito 
de regresso exercido em ação própria, caso convencio-
nado que apenas o possuidor arcará com as despesas 
para conservação da coisa. 

Resta ponderar que inexiste solidariedade na conde-
nação imposta aos réus, uma vez que ausente tal comi-
nação expressa na sentença, sendo inviável a presunção 
de obrigação solidária, nos termos do art. 265 do Código Civil. 

Dessarte, como não expresso de forma diversa na 
sentença, deve cada condômino arcar com a proporção 
de sua quota sobre a coisa, nos termos do art. 1.315 do 
Código Civil, ou seja, cumprindo a cada réu arcar com 
50% da quantia objeto da condenação neste feito, uma 
vez que não realizada a partilha do patrimônio comum. 

Igualmente, no que concerne às despesas proces-
suais, não tendo o Juízo a quo feito qualquer distinção 
quanto ao dever de cada réu de suportar o pagamento 

Servidor público municipal - Adicional de 
insalubridade - Base de cálculo - Lei do 

Município - Omissão - Poder Judiciário - Fixação 
- Impossibilidade

Ementa: Direito administrativo. Ação ordinária. Apelação. 
Adicional de insalubridade. Município de Ipatinga. Base 
de cálculo. Omissão da lei. Impossibilidade de fixação 
pelo Poder Judiciário. Vencimento básico. Ausência de 
previsão. Improcedência. Recurso desprovido. 

- Ante a falta de regulamentação, com a definição do 
valor a ser utilizado como base de cálculo do adicional de 
insalubridade, a ação promovida por servidor que almeja 
a incidência do benefício sobre seu vencimento básico 
deve ser julgada improcedente. 

- Não é permitido ao Poder Judiciário determinar a inci-
dência do adicional de insalubridade sobre o venci-
mento básico do servidor, porque, assim fazendo, estaria 
atuando como legislador positivo. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0313.10.000042-8/003 - 
Comarca de Ipatinga - Apelante: Deise Aparecida 
Trindade Fernandes Valadares - Apelado: Município de 
Ipatinga - Relator: DES. MOREIRA DINIZ 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Almeida Melo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2011. - Moreira 
Diniz - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de apelação 
contra sentença do MM. Juiz de Direito da Vara da 
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Ação civil pública - Improbidade administrativa 
- Afastamento do Prefeito - Art. 20, parágrafo 

único, da Lei 8.429/92 - Interpretação

Ementa: Agravo de instrumento. Ação civil pública por ato 
de improbidade. Afastamento do Prefeito. Impossibilidade. 
Recurso provido. 

- Diante da ausência de provas de obstrução à instrução 
processual, pelo Prefeito, não há que se falar em seu afas-
tamento. (Art. 20, parágrafo único, Lei 8.429/92.) 

Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Ipatinga, 
que julgou improcedente a “ação ordinária de cobrança 
de diferença de adicional de insalubridade” promovida 
por Deise Aparecida Trindade Fernandes Valadares contra 
o Município de Ipatinga. 

A apelante alega que a Súmula Vinculante nº 4 
do Supremo Tribunal Federal reconheceu a impossibili-
dade de utilização do salário mínimo como indexador 
do adicional de insalubridade e proibiu sua substituição 
por decisão judicial somente quando já houver alguma 
lei específica, convenção coletiva, ou sentença norma-
tiva, determinando que se deve utilizar o salário mínimo 
como indexador; que o Município utiliza o salário mínimo 
como base de cálculo do adicional de insalubridade, mas 
não há lei, convenção coletiva ou sentença normativa, 
determinando que essa deva ser a base de cálculo; que 
o próprio Município reconhece esse fato; que há uma 
omissão na legislação estadual, porque não foi estabe-
lecida a base de cálculo do adicional de insalubridade; 
que não haverá substituição da base de cálculo; que este 
Tribunal, em situações idênticas, reconheceu a proce-
dência do pedido; e que seus vencimentos devem ser 
utilizados como base de cálculo para o pagamento do 
adicional de insalubridade. 

De início, cumpre registrar que a matéria em análise 
é controvertida, não sendo pacífico seu entendimento 
nesta Casa, e nem mesmo nos Tribunais Superiores. 

Destaco, ainda, que desde o julgamento da 
apelação 1.0313.08.266692-3/001, cujo Relator foi 
o eminente Des. Almeida Melo, revi meu posiciona-
mento, acompanhando-o, com o entendimento de que 
o adicional de insalubridade dos servidores públicos do 
Município de Ipatinga não pode ter como base de cálculo 
o vencimento básico. 

A Lei Municipal 494/74, com as alterações trazidas 
pela Lei Municipal 1.037, prevê a concessão do adicional 
de insalubridade aos servidores públicos de Ipatinga, nos 
seguintes termos: 

Art. 134 - Conceder-se-á gratificação: 
[...]
VII - pela execução de trabalho em condições insalubres 
acima dos limites estabelecidos. 

Como se percebe, a lei cria o adicional de insalubri-
dade, mas carece de definição sobre qual será sua base 
de cálculo, como afirma a própria apelante. 

Ante essa omissão legislativa, e considerando que 
compete ao Município legislar sobre benefícios de seus 
servidores, não pode o Poder Judiciário determinar a 
incidência do adicional de insalubridade sobre os venci-
mentos básicos da apelante, porque, assim fazendo, 
estaria atuando como legislador positivo. 

Sobre o teor da Súmula Vinculante nº 4, do Supremo 
Tribunal Federal, esta veda a utilização do salário mínimo, 
bem como proíbe sua substituição pelo Poder Judiciário. 
No caso do Município de Ipatinga, como demonstrado, 

não há previsão legal de utilização do salário mínimo 
como indexador da base de calculo de vantagem de 
servidor público. 

Logo, não se cuida, propriamente, de substituição 
de parâmetro, mas de legislar, com Judiciário suprindo 
o vazio da lei, e criando padrão para o pagamento 
do reclamado benefício. E isso também é vedado pela 
mencionada súmula vinculante. 

Portanto, não constando da lei municipal previsão 
da base de cálculo para o pagamento do adicional de 
insalubridade, a improcedência da ação em que a servi-
dora pleiteia a incidência do benefício sobre seu venci-
mento básico é medida que se impõe. 

Com tais apontamentos, nego provimento à 
apelação. 

Custas, pela apelante; suspensa a exigibilidade, 
ante os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

DES. DÁRCIO LOPARDI MENDES - De acordo. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente, peço vista 
dos autos. 

Súmula - O RELATOR E O REVISOR NÃO PROVIAM 
O RECURSO. PEDIU VISTA O VOGAL. 

Notas taquigráficas 

DES. ALMEIDA MELO (Presidente) - O julgamento 
deste feito foi adiado na Sessão do dia 1º.9.2011, a 
pedido da Vogal, após votarem o Relator e Revisor não 
provendo o recurso. 

Com a palavra o Des.ª Heloísa Combat. 

DES.ª HELOÍSA COMBAT - Sr. Presidente, também 
fiz um exame detalhado dos autos e, no caso, também 
acompanho o ilustre Relator, uma vez que não cabe 
mesmo ao Judiciário criar base de cálculo para adicional 
de insalubridade. 

Portanto, também nego provimento ao recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .


